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A NOVA ESTRATÉGIA DA COOPERAÇÃO 
PORTUGUESA E O CONTRIBUTO DE PORTUGAL 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Se 2020 já se projetava como um ano de importância 
extrema para o futuro da Cooperação Portuguesa, a 
propagação rápida e inesperada de uma pandemia 
de proporções globais e com efeitos verdadeiramente 
desestabilizadores veio tornar a construção da nova 
Estratégia da Cooperação Portuguesa num processo 
de importância redobrada. Num mundo marcado por 
profundas desigualdades sociais e económicas, pelo 
agravamento da crise ecológica, pela erosão do multi-
lateralismo, por fenómenos de desinformação e tantos 
outros adensados pelos efeitos do período excecional 
que vivemos, a definição de uma abordagem estra-
tégica à cooperação com países em desenvolvimento 
acontece num momento particularmente desafiante. 
Como política direcionada a um contexto específico 
de países marcados por elevados níveis de pobreza e de 
vulnerabilidade económica, a Cooperação Portuguesa 
assume, por isso, um papel determinante enquanto 
eixo fundamental da ação externa nacional. 

Enquanto expressão máxima da solidariedade interna-
cional, a definição de políticas de cooperação interna-
cional capazes de responder à crise que enfrentaremos 
ao longo dos próximos anos será determinante para 
a recuperação dos efeitos provocados pela pandemia 
de Covid-19 e para a realização da Agenda 2030. 
Num momento em que as três áreas de intervenção 
da Cooperação Portuguesa – Cooperação para o 
Desenvolvimento, Educação para o Desenvolvimento 
e a Cidadania Global e Ação Humanitária e de Emer-
gência – enfrentam desafios importantes, a revisão 
do seu enquadramento estratégico surge como uma 
oportunidade de definir objetivos ajustados à realidade 
atual e capazes de contribuir para a concretização dos 
seus desígnios máximos: a “erradicação da pobreza e 
o desenvolvimento sustentável dos países parceiros, 
num contexto de respeito pelos direitos humanos, pela 
democracia e pelo Estado de direito”.1

É essencial que a nova Estratégia 
seja ambiciosa e esteja alinhada 
com a necessidade de encontrar 
respostas concretas, coerentes 
entre si e dotadas dos recursos 
necessários para enfrentar os  
desafios globais que se colocam

Como documento orientador da Cooperação Portu-
guesa, é essencial que a nova Estratégia seja ambiciosa 
e esteja alinhada com a necessidade de encontrar res-
postas concretas, coerentes entre si e dotadas dos recur-
sos necessários para enfrentar os desafios globais que se 
colocam – desde a crise ecológica ao aprofundamento 
das desigualdades. Para isso, é importante que a for-
mulação de objetivos estratégicos seja conduzida a par 
da construção de um Plano de Ação e Monitorização 
onde esteja prevista a forma e os meios para os con-
cretizar e os mecanismos de acompanhamento da sua 
implementação. A 10 anos de distância do prazo esta-
belecido para a realização da Agenda 2030, o processo 

1
Conceito Estratégico da Cooperação 
Portuguesa 2014-2020

em curso é uma excelente oportunidade para definir 
um caminho consistente rumo ao cumprimento dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS).  
Do ponto de vista da Plataforma, tal implica afirmar  
a Ajuda Pública ao Desenvolvimento (APD) enquanto 
instrumento central na concretização das prioridades 
que vierem a ser definidas e realçar o papel da Socieda-
de Civil - portuguesa e nos países parceiros - enquanto 
parceiro fundamental na realização do desenvolvimen-
to sustentável em todas as suas dimensões. 
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A Visão da Plataforma Portuguesa das ONGD sobre o 
futuro da Cooperação Portuguesa pretende contribuir 
para o processo de discussão sobre a nova Estratégia 
ao sistematizar os elementos que, na perspetiva das 
ONGD, são essenciais para potenciar o contributo de 
Portugal na construção de um mundo mais justo  

e sustentável. Para isso, o documento considera as várias 
dimensões da política portuguesa de cooperação e surge 
como o resultado de uma reflexão interna que contou 
com os contributos das ONGD associadas da Platafor-
ma Portuguesa das ONGD ao longo de várias sessões  
de partilha entre os meses de junho e outubro de 2020. 

A COOPERAÇÃO PORTUGUESA CONTRIBUI PARA 
A REALIZAÇÃO DA AGENDA 2030 NAS SUAS 
DIMENSÕES SOCIAL, ECONÓMICA E AMBIENTAL

A 70ª Assembleia Geral das Nações Unidas constituiu 
um marco importante para o reconhecimento da inter-
dependência enquanto caraterística fundamental das 
dinâmicas globais contemporâneas. A formulação de 
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 

É essencial estabelecer os meca-
nismos necessários para uma ação 
coerente, ao mesmo tempo que se 
aposta num maior envolvimento 
da Sociedade Civil e dos/as cida-
dãos/ãs em processos transparen-
tes e comunicados de forma clara 
com o público

comprometeram-se a alcançar 169 metas até 2030  
em áreas que cobrem as dimensões social, económica  
e ambiental do desenvolvimento sustentável. 

Enquanto país subscritor do documento, Portugal 
comprometeu-se a alinhar as políticas públicas com 
os princípios previstos na Agenda 2030. Nos últimos 
anos, a definição de várias estratégias setoriais3 obede-
ceu a este critério, procurando que as prioridades esti-
vessem associadas às disposições definidas pela ONU. 
No caso da Cooperação Portuguesa, contudo, e uma 
vez que a estratégia atual entrou em vigor ainda duran-
te o período de vigência dos Objetivos de Desenvolvi-
mento do Milénio (ODM), o alinhamento com os pro-

2
Agenda 2030, preâmbulo.

3
Nomeadamente a Estratégia Nacional para a Igualdade e a 
Não Discriminação 2018-2030 “Portugal + Igual”, o Roteiro 
para a Neutralidade Carbónica 2050, a Estratégia Nacional 
de Educação Ambiental 2020, a Estratégia Nacional de 
Conservação da Natureza e Biodiversidade 2030, o Plano 
de Ação para a Economia Circular, o Plano Nacional para a 
Juventude, e o Plano de Ação para a Prevenção e o Com-
bate ao Tráfico de Seres Humanos 2018-2021.

“integrados e indivisíveis”,2 cuja concretização está 
dependente de uma ação articulada entre todas as suas 
dimensões, contribuiu para a conceção de uma agenda 
que coloca na coerência das políticas a chave para a 
sua realização. Para efetivar a promessa de não deixar 
ninguém para trás, os 193 países membros da ONU 
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apresentou ao Fórum Político de Alto Nível das Na-
ções Unidas, em 2017,4 quer pelo Tribunal de Contas 
no último Parecer sobre a Conta Geral do Estado5 –, a 
inexistência de um Plano Nacional para a Coerência 
das Políticas que sistematizasse a abordagem portugue-
sa em matéria de promoção do desenvolvimento sus-
tentável é um aspeto que dificulta o alinhamento entre 
as várias áreas setoriais em que Portugal se relaciona 
com os países parceiros da cooperação. À nova Estra-
tégia da Cooperação Portuguesa pede-se, por isso, que 
encontre caminhos alternativos que procurem mitigar 
o impacto da ausência de um plano desta natureza e 
que permitam salvaguardar a importância da promo-
ção de políticas coerentes. Na medida em que  
é vital assegurar a ligação entre as políticas ambientais, 
comerciais, migratórias, financeiras, agrícolas, entre 
outras, bem como garantir a devida articulação insti-
tucional, seria importante que a Estratégia da Coope-
ração Portuguesa assumisse uma ligação clara a outras 
estratégias setoriais já existentes e previsse mecanismos 
de articulação entre responsáveis de várias áreas da 
governação e da administração pública.

Trata-se, no fundo, de formalizar um conjunto de 
desígnios com os quais Portugal já se comprometeu, 
nomeadamente após a aprovação da Resolução do 
Conselho de Ministros nº 82/2010,6 e que têm o 
potencial de acentuar o impacto da Cooperação Por-
tuguesa em prol do Desenvolvimento Sustentável em 
todas as suas dimensões.

pósitos estabelecidos na Agenda 2030, nomeadamente 
com o ODS 17 sobre a renovação do compromisso 
com a alocação de 0,7% do Rendimento Nacional 
Bruto (RNB) para Ajuda Pública ao Desenvolvimen-
to (APD), poderá agora servir de base à definição da 
Estratégia da Cooperação Portuguesa pós-2020. 

Não obstante a importância de fazer corresponder 
cada estratégia setorial às metas relevantes, a dimensão 
global que caracteriza a Agenda 2030 realça a necessi-
dade de se promover um plano mais abrangente que 
garanta uma abordagem integral em termos de polí-
ticas públicas e envolva a sociedade de forma mais con-
sistente no diálogo sobre o caminho a ser seguido. Só 
assim se poderá garantir a coerência das políticas para 
o desenvolvimento e assegurar que as várias iniciativas 
que atuam em determinado contexto contribuem para 
o desenvolvimento sustentável. O mesmo é dizer que, 
considerando que a concretização das prioridades em 
determinado contexto depende de múltiplos fatores 
e da capacidade de mobilização da sociedade como 
um todo em torno de objetivos comuns, é essencial 
estabelecer os mecanismos necessários para uma ação 
coerente, ao mesmo tempo que se aposta num maior 
envolvimento da Sociedade Civil e dos/as cidadãos/ãs 
em processos transparentes e comunicados de forma 
clara com o público.

Tendo em conta a centralidade desta questão na opera-
cionalização da Agenda 2030 – evidenciada quer pelo 
Relatório nacional sobre a implementação da Agenda 
2030 para o Desenvolvimento Sustentável que Portugal 

É vital assegurar a ligação entre 
as políticas ambientais, comer-
ciais, migratórias, financeiras, 
agrícolas, entre outras, bem como 
garantir a devida articulação insti-
tucional

4
“[…] num quadro de complementaridade, importa pro-
mover e valorizar o diálogo com demais Ministérios e 
entidades interessadas, num espírito de cooperação para 
a prossecução de cada objetivo desta Agenda, de uma 
forma integrada e inclusiva”. Disponível em https://bit.
ly/3p3avU6

5
Parecer sobre a Conta Geral do Estado, Tribunal de Con-
tas, 2018. Disponível em https://bit.ly/3dM8Eh1 

6
Resolução do Conselho de Ministros nº 82/2010. Disponí-
vel em https://bit.ly/3kglvdN

https://bit.ly/3p3avU6
https://bit.ly/3p3avU6
https://bit.ly/3dM8Eh1
https://bit.ly/3kglvdN
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve estar ali-
nhada com os princípios definidos na Agenda 2030 e os 
objetivos definidos devem contribuir para a concretiza-
ção dos ODS e das respetivas metas;

Na ausência de um Plano Nacional para a Coerência das 
Políticas, a Estratégia da Cooperação Portuguesa deve 
procurar evidenciar a ligação a outras estratégias seto-
riais como forma de potenciar a coerência entre diferen-
tes áreas e apostar no estabelecimento de mecanismos 
efetivos de articulação intersetorial e entre os atores da 
cooperação;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve garantir 
que a promoção da igualdade de género e o combate aos 
efeitos da crise ecológica são tidos em conta em todas 
as ações que a Cooperação Portuguesa desenvolve e/ou 
financia procurando a integração consequente de priori-
dades transversais em todos os seus domínios;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve apostar de 
uma forma clara na comunicação dos temas do desenvol-
vimento como forma de aprofundar a transparência dos 
processos em curso, de promover um maior envolvimento 
da comunidade na discussão pública sobre os desafios 
que enfrentamos enquanto sociedade e de garantir a mo-
bilização necessária para a realização da Agenda 2030.

RECOMENDAÇÕES:
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA PROMOVE 
UMA MELHOR COMPREENSÃO DOS DESAFIOS 
GLOBAIS

A complexidade dos desafios que hoje se colocam, 
num mundo globalizado marcado por lógicas de 
profunda interdependência e de interligação entre 
diferentes áreas, exige o aprofundamento da reflexão 
com vista a uma melhor compreensão do que, a cada 
momento, está, efetivamente, em causa.  
O agravamento das desigualdades socioeconómicas, 
bem como a crise ecológica, a emergência e conso-
lidação de movimentos populistas e extremistas, a 
erosão do espaço de ação da Sociedade Civil em vários 
pontos do globo e o potencial que as consequências 
da atual pandemia têm para aprofundar todas estas 
dinâmicas, não são fenómenos isolados uns dos outros 
e reforçam a necessidade de uma ação determinada e 
concertada. Enquanto ferramenta centrada na “apren-
dizagem e transformação através da ação individual 
e/ou colaborativa orientada para a justiça social e o 
bem comum”,7 a Educação para o Desenvolvimento e 
a Cidadania Global (EDCG) tem aqui um papel de-
terminante. Num contexto tão desafiante como o que 
vivemos, é importante concretizar esforços no sentido 
de fortalecer a capacidade coletiva de reflexão crítica 
sobre as implicações dos assuntos globais na vida de 
todos/as nós.

Ao longo dos últimos anos, a Cooperação Portuguesa 
tem demonstrado uma grande capacidade para valori-
zar o contributo que a EDCG pode oferecer na melhor 
compreensão dos desafios globais – exemplo disso foi 
a aprovação da Estratégia Nacional de Educação para 
o Desenvolvimento 2018 - 2022 em sede de Conselho 
de Ministros,8 uma estratégia construída de forma 
participativa e implementada e gerida conjuntamente 
por entidades públicas e Sociedade Civil. A mobiliza-
ção dos atores que se relacionam com o setor em torno 
de uma estratégia e de um Plano de Ação comuns tem 
permitido garantir a importante adaptação às transfor-
mações que vão ocorrendo e, consequentemente, po-

Num contexto tão desafiante como 
o que vivemos, é importante con-
cretizar esforços no sentido de 
fortalecer a capacidade coletiva 
de reflexão crítica sobre as impli-
cações dos assuntos globais na 
vida de todos/as nós

tenciar o papel da EDCG. Enquanto instrumento de 
operacionalização das prioridades definidas em matéria 
de EDCG, a ENED tem conseguido concretizar o seu 
papel político, educativo e transformador construído 
sobre uma base devidamente fundamentada relativa-
mente às questões que aborda.

7
Narrativa de Educação para o Desenvolvimento e a Cida-
dania Global, Plataforma Portuguesa das ONGD

8
Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2018”. Dispo-
nível em https://bit.ly/3dGevV2

Sabemos, contudo, que os próximos anos serão parti-
cularmente desafiantes. Num momento em que se ten-
tam afirmar por todo o mundo movimentos contrários 
aos valores dos direitos humanos e ideias que atentam 
contra o sentido de Humanidade, a Educação assume 
um papel ainda mais importante. Desta forma, manter 
o compromisso que existe com a EDCG significa, no 
contexto atual, aprofundar o caminho que tem vindo 
a ser seguido ao apostar cada vez mais em ações que 
permitam estimular a capacidade de leitura crítica da 
realidade em que vivemos, considerando as interde-

https://bit.ly/3dGevV2
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pendências locais e globais. Para que tal seja possível,  
a Plataforma Portuguesa das ONGD entende que 
é importante alargar o âmbito de ação da EDCG e 
reforçar a capacidade de intervenção dos atores que 

promovem este tipo de ações. Enquanto área funda-
mental para o sucesso das políticas, na medida em que 
estimula a reflexão crítica sobre temas que marcam a 
atualidade e permite perceber as suas causas e interliga-
ções, é determinante que, num período como o que se 
avizinha, o aprofundamento dos desafios que enfren-
tamos seja acompanhado por um reforço nas ações 
capazes de estimular a reflexão - inclusivamente sobre 
o papel da própria Cooperação Portuguesa.

Assim, para garantir que a Cooperação Portugue-
sa promove uma melhor compreensão dos desafios 
globais, é importante que a nova Estratégia atribua 
à EDCG a centralidade que lhe é devida para que se 
cumpra o seu desígnio fundamental na promoção de 
um mundo mais justo e sustentável.

Manter o compromisso que existe 
com a EDCG significa, no contexto 
atual, aprofundar o caminho que 
tem vindo a ser seguido ao apostar 
cada vez mais em ações que per-
mitam estimular a capacidade de 
leitura crítica da realidade em que 
vivemos, considerando as interde-
pendências locais e globais
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Enquanto documento orientador do setor, a Estratégia  
da Cooperação Portuguesa deve assumir um compromis-
so forte com a EDCG de forma a garantir a plena concreti-
zação da ENED enquanto política pública;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve abrir caminho 
a uma maior aposta na EDCG, nomeadamente através do 
reforço do número de ações desenvolvidas, de um maior 
alcance geográfico e do alargamento a diferentes setores, 
capacitando e sensibilizando diversos públicos-alvo;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve apostar 
numa melhor comunicação da EDCG, dos seus objetivos  
e resultados;

Face à magnitude dos desafios que enfrentamos e consi-
derando o papel que a Sociedade Civil tem assumido en-
quanto parceiro central na definição e implementação da 
ENED, a Estratégia da Cooperação Portuguesa deve criar 
as condições necessárias para potenciar o contributo de 
mais organizações - e fortalecer a atuação das que já es-
tão no terreno -, nomeadamente através do aumento pro-
gressivo e previsível do orçamento disponível;

A metodologia participativa utilizada no processo de 
construção da ENED – numa lógica de construção con-
junta reconhecida nacional e internacionalmente – deve 
servir de base à conceção de outros documentos estraté-
gicos do setor, a começar pela Estratégia da Cooperação 
Portuguesa.

RECOMENDAÇÕES:
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA É 
DETERMINANTE PARA O ALÍVIO DO 
SOFRIMENTO DE POPULAÇÕES AMEAÇADAS 
POR CONFLITOS OU CATÁSTROFES

Nos últimos anos, ações de cariz humanitário e de 
emergência têm assumido um papel de maior relevo na 
Cooperação Portuguesa. O impacto dos ciclones Idai 
e Kenneth em Moçambique resultaram na mobilização 
da Cooperação Portuguesa para uma resposta à situação 
de emergência naquele país, tendo levado a um conse-
quente aumento nos montantes públicos disponibili-
zados para ações desta natureza. A maior atenção que 
hoje é dada à dimensão humanitária pela Cooperação 
Portuguesa acontece numa altura de redefinição con-
ceptual do setor, em virtude de uma crescente comple-
xidade da própria natureza dos eventos que resultam 
no aumento das necessidades humanitárias – conflitos, 
desastres naturais, etc. – e da diversidade dos atores 
envolvidos e dos seus papéis, o que traz para o debate 
entendimentos distintos da relação entre os vários ele-
mentos do triplo nexo Ajuda Humanitária, Cooperação 
para o Desenvolvimento e Consolidação da Paz.

Enquanto que, por altura da fundação das primeiras 
organizações humanitárias, se procurava enquadrar 
as ações desenvolvidas em estreita articulação com os 
princípios da Humanidade, Neutralidade, Indepen-
dência e Imparcialidade, as iniciativas contemporâneas 
passaram a integrar outras considerações. Tendo em 
conta o entendimento do desenvolvimento como um 
processo contínuo, a interação entre ações de natureza 
humanitária e ações de desenvolvimento é hoje mais 
evidente e priorizada, pelo que a construção da Estra-
tégia da Cooperação Portuguesa constitui uma opor-
tunidade para clarificar a posição de Portugal sobre a 
abordagem à Ação Humanitária e de Emergência no 
contexto global das políticas do setor, nomeadamente 
no que concerne ao triplo nexo Ajuda Humanitária, 
Cooperação para o Desenvolvimento e Consolidação da 
Paz. Para isso, é importante definir um conjunto de 

É importante definir um conjun-
to de pressupostos orientadores, 
reforçar os meios de coordenação, 
estabelecer os mecanismos neces-
sários e dotados da capacidade 
institucional, financeira e opera-
cional para os concretizar e afir-
mar a centralidade dos princípios 
humanitários e das Convenções  
de Genebra

pressupostos orientadores, reforçar os meios de coorde-
nação, estabelecer os mecanismos necessários e dotados 
da capacidade institucional, financeira e operacional 
para os concretizar e afirmar a centralidade dos princí-
pios humanitários e das Convenções de Genebra.

9
Global Humanitarian Overview 2020, ONU/OCHA

O diagnóstico da realidade em que se centram as inter-
venções é determinante para o sucesso das mesmas e há 
um conjunto de dinâmicas e desafios que importa des-
tacar. Nos últimos anos, o número de pessoas a neces-
sitar de assistência e proteção humanitária tem vindo a 
aumentar. Segundo a ONU, em 2019 foram registados 
os maiores níveis de necessidade em várias décadas,9 
sendo que o impacto da pandemia a este nível irá, se-
guramente, agravar significativamente a situação. A isto 
juntam-se vários outros elementos que realçam a serie-
dade do momento que vivemos, tal como o aumento 
no número de pessoas deslocadas e a enfrentar situações 
de fome extrema, as consequências da crise ecológica, 
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as violações dos direitos humanos, a vulnerabilidade 
decorrente da exposição a epidemias, o incremento da 
violência de género associada a contextos de conflito, e 
muitos outros.10 Sabemos também que, em contextos 
de fragilidade, os grupos em situação de maior vulnera-
bilidade são particular e desproporcionalmente prejudi-
cados – é o caso das mulheres e raparigas, pessoas com 
necessidades especiais, idosos e crianças refugiadas não 
acompanhadas, para nomear apenas alguns grupos de 
pessoas.11 Tudo isto contribui para o reconhecimento de 
que esta é uma realidade complexa e para a qual é im-
portante investir no estabelecimento de uma orientação 
estratégica clara, devidamente estruturada e resultando 
de um diálogo entre os atores que se relacionam com o 
setor, nomeadamente com a Sociedade Civil. 

A este nível, a Estratégia Operacional de Ação Huma-
nitária e de Emergência oferece um contributo im-
portante ao reconhecer a ligação entre as intervenções 
e os referidos princípios. Contudo, tendo em conta 
as implicações que uma abordagem articulada entre 
as questões humanitárias e as questões do desenvol-
vimento podem ter na diluição dos quatro princípios 
orientadores – uma ligação, também ela, assumida 
no documento aprovado em 2015 pelo Conselho de 
Ministros13 –, a definição da Estratégia da Cooperação 
Portuguesa deve apostar num enquadramento mais cla-
ro, fundamentado e sistematizado que permita susten-
tar uma posição da Cooperação Portuguesa em relação 
ao reforço dos imperativos humanitários. A maior 
complexidade que distingue as crises contemporâneas 
exige que o escopo de cada área de intervenção seja de-
vidamente traçado, com o objetivo último de promover 
a resiliência das populações como forma de atenuar  
o impacto de eventuais fenómenos desestabilizadores.

Reconhecendo a importância da existência de uma 
Estratégia Operacional, cabe à Estratégia da Cooperação 
Portuguesa estabelecer as linhas mestras do entendi-
mento de Portugal face a ações de cariz humanitário 
e de emergência. Esta é a oportunidade para clarificar 
questões como a ligação entre o tema e as fases seguintes 
dos processos de desenvolvimento, para aprofundar a 
referência ao princípio LRRD – Linking Relief, Rehabi-
litation and Development, e ainda para assumir opções 
relativas ao financiamento das ações e à importância da 
existência de um envelope financeiro que esteja dedicado 
a responder a estas situações com a rapidez que se exige.

A ação humanitária portuguesa 
deve apostar na definição de me-
canismos que permitam construir 
estratégias de preparação e pre-
venção, assim como respostas 
rápidas a situações de emergência 
onde quer que estas ocorram

A construção da Estratégia da Cooperação Portuguesa 
é também uma oportunidade para centrar a narrativa 
humanitária nas necessidades efetivas das populações 
mais afetadas por dinâmicas adversas. Sendo certo 
que a complexificação das situações de emergência 
obriga a uma redefinição da maneira de pensar em 
como providenciar auxílio, uma ação eficaz depende 
da capacidade de se ancorar a abordagem da Coopera-
ção Portuguesa nos princípios humanitários, tal como 
assumido por Portugal através da subscrição de vários 
compromissos internacionais sobre esta matéria.12 
Assim, a ação humanitária portuguesa deve apostar 
na definição de mecanismos que permitam construir 
estratégias de preparação e prevenção, assim como 
respostas rápidas a situações de emergência onde quer 
que estas ocorram e que rejeitem a tomada de decisão 
com base em critérios que contrariem os princípios 
humanitários. Só assim se conseguirá evitar que a Ação 
Humanitária e de Emergência seja instrumentalizada 
em prol de objetivos mais latos de política externa. 

10
FAO-WFP early warning analysis of acute food insecurity 
hotspots, Programa Alimentar Mundial e Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura, 2020

11
Global Humanitarian Overview 2020, ONU/OCHA

12
Convenções de Genebra, Consenso Europeu em matéria 
de Ajuda Humanitária, Princípios e Boas Práticas do Doa-
dor Humanitário

13
Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2015”. Disponí-
vel em https://bit.ly/35k80DT 

https://bit.ly/35k80DT
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve assumir  
um compromisso claro com os princípios humanitários  
e definir uma base de atuação que, em linha com as 
Convenções de Genebra, garanta um contributo efetivo 
de Portugal para o alívio do sofrimento das populações 
ameaçadas por situações de catástrofe, onde quer que 
estas ocorram;

Como forma de evitar a fragmentação, de garantir uma 
resposta rápida em caso de emergência e assegurar uma 
previsibilidade no apoio a processos de recuperação, a 
crises esquecidas ou a ações de preparação e prevenção 
de desastres, o orçamento para questões humanitárias 
deve ser definido numa base anual, autonomizado das 
restantes áreas de intervenção, adaptado às especificida-
des das respostas em causa, uniformizado entre os vários 
ministérios e coordenado pelo Camões, IP;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve apostar na 
continuação do esforço de desenvolvimento de mecanis-
mos de financiamento inovadores, nomeadamente mul-
ti-actor, que permitam a criação de um fundo de reserva 
com critérios de acessibilidade claros e transparentes 
destinado a ampliar a capacidade financeira do Instru-
mento de Resposta Rápida (IRR);

A Unidade de Coordenação de Ação Humanitária e de 
Emergência deve integrar representantes da Sociedade 
Civil e o seu funcionamento deve ser regularizado garan-
tindo o cumprimento das atribuições definidas na Resolu-
ção do Conselho de Ministros nº 65/2015, nomeadamente 
através da realização de reuniões semestrais e da elabora-
ção anual de um relatório de monitorização.

RECOMENDAÇÕES:
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA DISPÕE DOS 
RECURSOS NECESSÁRIOS PARA CONTRIBUIR 
ADEQUADAMENTE PARA UM MUNDO MAIS 
JUSTO E SUSTENTÁVEL

Ao longo das últimas décadas, e apesar de se terem 
registado níveis de crescimento económico inéditos 
em todo o mundo, os desequilíbrios entre e dentro de 
países continuaram a fazer parte da realidade.14 Uma 
solução global exige que se encontrem abordagens 
integradas que permitam intervir de forma coerente 
sobre as raízes de um problema multidimensional. 
Num momento marcado por uma revolução digital 
que ocorre a um ritmo acelerado e por uma pandemia 
que tem o potencial para aumentar significativamente 
a pobreza em todo o mundo, é importante encontrar 
formas de partilhar os recursos de uma forma igualitá-
ria, sustentável e solidária, sob pena de se aprofundar 
ainda mais as desigualdades e de, consequentemente, 
se comprometer a realização da Agenda 2030.

Num momento marcado por uma 
revolução digital que ocorre a um 
ritmo acelerado e por uma pande-
mia que tem o potencial para au-
mentar significativamente a pobre-
za em todo o mundo, é importante 
encontrar formas de partilhar os 
recursos de uma forma igualitária, 
sustentável e solidária

aqui um papel determinante. Nesta matéria, e por se 
concentrar no conjunto particular de países de lín-
gua oficial portuguesa, a Cooperação Portuguesa tem 
uma função muito importante a desempenhar. Face 
ao contexto atual, em que – apesar de as medidas de 
contenção da pandemia impostas por todo o mun-
do estarem a afetar particularmente os Países Menos 
Avançados (PMA) – se tornou evidente que os desafios 
que enfrentamos têm o potencial de desestabilizar 
todos os países, é essencial que a Cooperação Portu-
guesa disponha e utilize os recursos com a eficácia e 
eficiência necessárias para potenciar o seu contributo 
para um mundo mais justo e sustentável. 

A Plataforma Portuguesa das ONGD tem insistido 
na importância de encontrar soluções globais para 
dar resposta aos desafios globais.15 No contexto da 
Cooperação Portuguesa, isto significa elevar os níveis 
de financiamento disponíveis para promover o de-
senvolvimento sustentável das regiões em situação de 
maior fragilidade e alinhar as verbas alocadas com os 
compromissos assumidos internacionalmente sobre 
esta matéria.16 Enquanto documento orientador da 

14
World Social Report 2020, ONU, 2020

15
A importância da cooperação internacional no combate à 
Covid-19, Plataforma Portuguesa das ONGD, 2020”. Dispo-
nível em https://bit.ly/3dJn1D1 

16
Na Agenda 2030, onde se refere que “os países desen-
volvidos devem implementar de forma plena os seus 
compromissos em matéria de APD, inclusive canalizar 
0,7% do RNB para APD aos países em desenvolvimento, e 
alocar 0,15% a 0,20% do RNB para os PMA” e no Consenso 
Europeu sobre o Desenvolvimento onde é assumido que  
“a UE está coletivamente comprometida a canalizar 0,7% 
do RNB para APD no limite temporal da Agenda 2030”.

Enquanto instrumento único no contexto da relação 
entre países, como meio preferencial para a efetiva-
ção de políticas de cooperação e tendo em conta as 
dinâmicas de interdependência que marcam as relações 
globais contemporâneas, a Ajuda Pública ao Desen-
volvimento (APD), assim como outras modalidades 
de financiamento para o desenvolvimento, assumem 

https://bit.ly/3dJn1D1
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Cooperação Portuguesa num período determinan-
te para a realização da Agenda 2030, surge agora a 
oportunidade para associar à Estratégia um calendário 
de aumento progressivo no financiamento disponi-
bilizado com vista a alcançar os 0,7% do RNB para 
APD até 2030 e de canalizar 0,15% a 0,20% do RNB 
em APD para os PMA. O alinhamento da Estratégia 
da Cooperação Portuguesa com a Agenda 2030 não 
ficará completo sem a definição de metas intercalares 
claras que permitam acompanhar a concretização dos 
objetivos definidos.17 

Estima-se que, mesmo que os países doadores de APD 
atingissem a meta de canalizar para o setor 0,7% do 
seu RNB, os valores combinados ficariam abaixo do 
necessário para realizar a Agenda 2030. De facto, mes-
mo depois de somar os investimentos público e privado 
em matéria de financiamento para o desenvolvimento, 
continua a persistir uma lacuna de cerca de 2,5 biliões 
de dólares para alcançar os ODS.18  
De acordo com a ONU, isto não significa que a APD 
seja “irrelevante”, mas sim que “deve ser utilizada de 
forma mais estratégica”. Uma vez que a quantidade 
dos fundos disponibilizados não é, por si só, suficiente 
para cumprir os objetivos definidos, é fundamental 
que a Estratégia da Cooperação Portuguesa esteja 
totalmente alinhada com a Parceria de Busan para uma 
Cooperação para o Desenvolvimento Eficaz e assuma 
explicitamente um compromisso com cada um dos seus 
princípios. Reconhecendo os avanços que se têm regis-
tado sobre esta matéria – nomeadamente no princípio 
da apropriação, em virtude de um maior envolvimento 
dos países parceiros na conceção dos Programas Estra-
tégicos de Cooperação (PEC), da aposta em projetos de 
cooperação triangular19 e do desligamento gradual da 
APD bilateral – subsistem ainda algumas lacunas que 
comprometem a plena eficácia da Cooperação Portu-
guesa. A construção de uma nova Estratégia é, por isso, 
uma oportunidade para garantir um maior alinhamen-
to com os princípios da eficácia, sobretudo na dimen-
são da transparência e do enfoque nos resultados.

Nos últimos 10 anos, a variação nos valores alocados 
pela via bilateral e multilateral sofreu alterações signi-
ficativas. Se, em 2011, a APD bilateral representava 
70% do total dos fundos, em 2018, este valor não 
ultrapassou os 34%. A maior fatia que hoje é canaliza-

da através do canal multilateral justifica-se, em grande 
medida, pelos fundos transferidos para as Instituições 
da União Europeia (UE). A Plataforma tem manifes-
tado algum receio sobre a possibilidade de a aposta 
no canal multilateral não estar a ser feita com base em 
orientações claras que permitam a valorização do con-
tributo dos atores internacionais no desenvolvimento 
global, mas a ser encarada como uma ferramenta cujo 
propósito é o de “atenuar o corte do financiamento 
bilateral”20 através da celebração de acordos de coope-
ração delegada com a Comissão Europeia.  
De facto, a diminuição dos fundos canalizados direta-
mente para o país parceiro tem resultado numa con-
tração da capacidade em focar setores sociais essenciais 
para o desenvolvimento humano e para o bem-estar 
das populações destas regiões – note-se a diferença evi-
denciada no setor da saúde: os €10,4 milhões canali-
zados para o setor em 2016 contrastam com os menos 
de €6 milhões reportados para o ano de 2018. Por isso 
mesmo, a construção da Estratégia deve ser aprovei-
tada como oportunidade para clarificar a posição da 
Cooperação Portuguesa em relação a cada uma destas 
modalidades e ao peso de cada uma delas no cômputo 
geral da APD. 

O alinhamento da Estratégia da 
Cooperação Portuguesa com a 
Agenda 2030 não ficará completo 
sem a definição de metas interca-
lares claras que permitam acompa-
nhar a concretização dos objetivos 
definidos

17
Uma recomendação reforçada no relatório de avaliação in-
termédia à Cooperação Portuguesa conduzido pelo CAD/
OCDE, em 2018.

18
Unlocking SDG Financing: Findings from Early Adopters, 
ONU, 2018

19
ONU elogia papel de Portugal na cooperação triangular, 
Observador, 2019. Disponível em https://bit.ly/37qAmyW 

20
Avaliação do Programa de Cooperação Portugal - Timor-
-Leste (2011-2017), Camões IP, 2018

https://bit.ly/37qAmyW
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Enquanto uma das modalidades em que a Coopera-
ção Portuguesa mais tem apostado, urge, igualmen-
te, esclarecer a abordagem estratégica à execução de 
programas de cooperação delegada. Se é verdade que 
depois da criação do Sistema de Informação Integra-
do da Cooperação Portuguesa passou a ser possível 
consultar informação sobre os projetos diretamente 
financiados por Portugal, o mesmo não pode ser dito 
em relação aos programas europeus cuja gestão está a 
cargo da Cooperação Portuguesa. Adicionalmente, em 
virtude das dúvidas que têm sido levantadas sobre o 
nível de participação dos países parceiros no desenho 
dos programas,21 o rápido crescimento no volume 
total de fundos executados pode estar a pôr em causa 
a eficácia da ajuda, nomeadamente no que diz respeito 
ao princípio da apropriação das políticas de desenvol-
vimento por parte dos países parceiros. Por todas as 
razões evidenciadas, por requerer um grande esforço 
do Camões, IP enquanto entidade gestora dos progra-

21
Evaluation of the EU aid delivery mechanism of delegated 
cooperation, Comissão Europeia, 2016

22
Orçamento do Estado 2020

23
Relatório e Contas, SOFID, 2019

A construção de uma nova Es-
tratégia é, por isso, uma oportu-
nidade para garantir um maior 
alinhamento com os princípios da 
eficácia, sobretudo na dimensão 
da transparência e do enfoque nos 
resultados

gem da Cooperação Portuguesa em relação a outros 
fluxos de financiamento. À semelhança do que tem 
sucedido noutras geografias, o setor privado empre-
sarial tem vindo a ganhar relevância no contexto da 
Cooperação Portuguesa. Não existe, contudo, nenhum 
documento orientador que aprofunde o entendimento 
que está espelhado no último Conceito Estratégico so-
bre a importância em dar resposta “às necessidades dos 
países parceiros em termos de inovação, de partilha de 
tecnologia e de geração de emprego no apoio ao setor 
empresarial local”. Pelo contrário, o foco parece estar 
a ser colocado na internacionalização das empresas 
nacionais, uma vez que o desenvolvimento destes ins-
trumentos tem favorecido a criação de condições para 
investimentos com a “intervenção de empresas por-
tuguesas ou instituições financeiras de capital portu-
guês”.22 Em consequência disto mesmo, a Plataforma 
tem vindo a alertar para a possibilidade de uma maior 
aposta no setor privado empresarial estar a resultar 
no desvio de fundos para Países de Desenvolvimento 
Médio – uma preocupação reforçada pelos resultados 
apresentados pela SOFID,23 onde apenas metade dos 
investimentos têm como destino Países Menos Avan-
çados. Clarificar a posição da Cooperação Portuguesa 
em relação a esta matéria, assim como a estratégia a ser 
implementada ao longo dos próximos anos, permitirá 
potenciar o impacto que o setor privado empresarial 
pode e deve ter na concretização da Agenda 2030.

mas e por, consequentemente, arriscar diminuir a sua 
capacidade enquanto agência coordenadora da Coo-
peração Portuguesa, a Plataforma entende que seria 
importante aprofundar a discussão em torno desta 
modalidade e garantir que as prioridades são definidas 
de forma coerente e articulada com as orientações que 
venham a ser assumidas na Estratégia da Cooperação 
Portuguesa.

Ao mesmo tempo que se aposta na definição de ob-
jetivos ambiciosos em matéria de APD, é igualmente 
importante enquadrar de uma forma clara a aborda-

A Plataforma tem vindo a alertar 
para a possibilidade de uma maior 
aposta no setor privado empresa-
rial estar a resultar no desvio de 
fundos para Países de Desenvolvi-
mento Médio
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve partir dos 
compromissos internacionais assumidos por Portugal em 
matéria de financiamento para o desenvolvimento para 
calendarizar um aumento progressivo nas verbas dispo-
nibilizadas anualmente que permita atingir o objetivo de 
dedicar, até 2030, 0,7% do RNB para APD e entre 0,15%  
e 0,20% do RNB em APD para os PMA;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve conferir 
a centralidade necessária à Parceria de Busan para uma 
Cooperação para o Desenvolvimento Eficaz através da 
definição de uma abordagem clara a cada um dos princí-
pios nela evocados;

A Cooperação Portuguesa deve recuperar a aposta na 
APD bilateral e tirar pleno proveito da experiência ad-
quirida ao longo de vários anos na relação com os países 
parceiros, de forma a contribuir para a definição de res-
postas concretas ao imperativo de preservar a integrida-
de socioeconómica das populações e de enfrentar as con-
sequências das crise ecológica;

A aposta de Portugal na cooperação multilateral deve 
estar ancorada num entendimento estratégico claro sobre 
os seus objetivos, enquanto é acompanhada de mecanis-
mos que assegurem a transparência dos processos em 
curso e a avaliação e comunicação dos resultados;

Numa altura em que se tem procurado atrair investimen-
tos do setor privado empresarial para aumentar o finan-
ciamento disponível para fazer cumprir os ODS e face às 
discussões em torno da criação de uma nova métrica de 
contabilização do Total Official Support for Sustainable 

RECOMENDAÇÕES:
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Development (TOSSD) por parte dos países doadores,  
é fundamental preservar a integridade da APD e reforçar 
os montantes disponibilizados por esta via de acordo com 
os compromissos assumidos internacionalmente;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve ser clara na 
abordagem assumida face à implementação de projetos 
delegados pela Comissão Europeia, garantindo que  
a aposta nesta modalidade não resulta na diminuição das 
verbas orçamentadas para APD nem na desvalorização 
das prioridades estratégicas da Cooperação Portuguesa;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve ser clara na 
ligação entre os seus objetivos primordiais e as modalida-
des de financiamento do desenvolvimento e garantir que 
os incentivos ao envolvimento do setor privado empresa-
rial não resultam no desvio dos investimentos com desti-
no aos Países Menos Avançados.
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA É O RESULTADO 
DE UMA PARCERIA ESTRUTURADA E DE UM 
DIÁLOGO PARTICIPADO ENTRE OS SEUS 
ATORES FUNDAMENTAIS 

Para que ninguém seja deixado para trás, a Agenda 
2030 assenta numa “parceria colaborativa” entre “todos 
os países e todas as partes interessadas”.24 O reconheci-
mento da importância de promover parcerias genuínas 
e estruturadas entre os diversos atores que se relacionam 
com o setor tem, nos últimos anos, assumido um papel 
absolutamente fundamental para a concretização de um 
desenvolvimento sustentável – tendo, inclusivamente, 
motivado a alteração do nome que é dado à pasta do 
desenvolvimento internacional da Comissão Europeia.25 
Também a Parceria de Busan salienta a mais-valia que 
uma “nova parceria global para o desenvolvimento que 
compreenda a diversidade e reconheça os diferentes pa-
péis de todas as partes interessadas na cooperação pode 
desempenhar no apoio ao desenvolvimento”.26 Perante 
o reconhecimento unânime da importância em estabele-
cer parcerias efetivas como a única forma de promover o 
desenvolvimento sustentável, a construção da Estratégia 
da Cooperação Portuguesa afigura-se como o momen-
to ideal para definir um conjunto de pressupostos que 
permitam reforçar esta dimensão no âmbito da Coope-
ração Portuguesa. Para isso, é fundamental identificar 
os atores envolvidos no setor, clarificar o seu papel e 
implementar os mecanismos necessários para promover 
um diálogo participado que permita valorizar as caracte-
rísticas de cada parceiro.

Enquanto “vetor chave da política externa portugue-
sa, que assenta num consenso nacional alargado entre 
as principais forças políticas e a Sociedade Civil”,27 a 
Cooperação Portuguesa baseia-se numa lógica de par-
ticipação. Reconhecendo e valorizando a importância 
da cultura de diálogo que tem vindo a ser promovida 
ao longo dos últimos anos, a Plataforma Portuguesa das 
ONGD entende que este é o momento para dar os pas-
sos em falta no sentido da concretização de uma par-

É fundamental identificar os atores 
envolvidos no setor, clarificar o 
seu papel e implementar os meca-
nismos necessários para promover 
um diálogo participado que permi-
ta valorizar as características  
de cada parceiro

24
Agenda 2030, preâmbulo

25
Carta de Missão a Jutta Urpilainen, Comissão Europeia, 
2019

26
Busan Partnership for Effective Development Co-opera-
tion, 2011

27
Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 2014-
2020

ceria plena. Tendo em conta a complexidade associada 
à sua construção, a prioridade de um momento como 
este deve passar pelo esclarecimento dos elementos ne-
cessários para orientar o trabalho que virá a ser desen-
volvido ao longo do período de vigência da Estratégia. 
Tal implica olhar para o papel dos países parceiros, das 
Organizações da Sociedade Civil – portuguesa e nos 
países parceiros – e do setor privado empresarial nas 
dinâmicas globais da Cooperação Portuguesa.

Como pilar da Democracia, a Assembleia da Repúbli-
ca é o espaço que confere às opções políticas a legiti-
midade necessária à sua prossecução. A Plataforma tem 
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defendido um maior envolvimento dos/as eleitos/as 
nos processos políticos associados à Cooperação Portu-
guesa, a começar pela discussão e aprovação de docu-
mentos orientadores da estratégia para o setor – no-
meadamente a Estratégia da Cooperação Portuguesa. 
A devida consensualização dos objetivos máximos bem 
como dos meios para os atingir é o melhor caminho 
para a legitimação democrática das opções escolhidas 
no contexto de uma política que se pretende que resul-
te do já referido “consenso nacional alargado entre as 
principais forças políticas e a Sociedade Civil”. Por isso 
mesmo, a Plataforma Portuguesa das ONGD conside-
ra que, por se tratar de uma política de Estado, cabe à 
Assembleia da República - enquanto órgão legislativo 
e plural - a responsabilidade de se pronunciar sobre a 
Estratégia da Cooperação Portuguesa.

possível obter uma visão completa da realidade caso 
se abram as portas da participação aos atores que a 
trabalham diariamente.28

A vitalidade da Sociedade Civil é uma condição essen-
cial para a promoção do Desenvolvimento Sustentável. 
Para o CAD/OCDE, as OSC são atores fundamentais 
no setor do desenvolvimento não só no que diz respeito 
à implementação de ações no terreno, mas também 
em matéria de “colaboração e troca de informações”,29 
assumindo aqui um papel cívico e político determinan-
te. Enquanto agentes com uma presença vincada em 
países parceiros da Cooperação Portuguesa, as ONGD 
portuguesas acumulam conhecimento valioso adquirido 
no terreno que lhes permite, não só percepcionar as ne-
cessidades e desafios em cada conjuntura, mas também 
alertar para a consciencialização e compreensão das cau-
sas e problemas do desenvolvimento e das desigualdades 
a nível local e global. Ao mesmo tempo, a Plataforma 
Portuguesa das ONGD tem defendido que um enten-
dimento mais ambicioso da noção de parceria deveria 
integrar a preocupação de envolver também as organiza-
ções da Sociedade Civil dos países parceiros. É por isso 
que, reconhecendo que as negociações são feitas entre 
Estados, é fundamental que a Estratégia da Coopera-
ção Portuguesa assuma a importância de envolver estes 
parceiros nas discussões sobre as prioridades plasmadas 
em cada Programa Estratégico de Cooperação. 

Tendo em consideração que a vitalidade da Sociedade 
Civil é essencial para a promoção do Desenvolvimento 
Sustentável e da Democracia, esta abordagem é parti-
cularmente relevante considerando o fraco desempe-
nho de alguns dos parceiros da Cooperação Portuguesa 
em matéria de proteção do seu espaço cívico.30 

Um entendimento mais ambicioso 
da noção de parceria deveria in-
tegrar a preocupação de envolver 
também as organizações da Socie-
dade Civil dos países parceiros

28
Carothers, Thomas “The deeper struggle over country 
ownership.” A Governance Practitioner’s Notebook (2015): 
249. OCDE

29
“Framework for Dialogue between the DAC and Civil 
Society Organisations”, CAD/OCDE, 2018

30
De acordo com o barómetro da CIVICUS, na lista dos dez 
maiores receptores de APD portuguesa, apenas Cabo 
Verde e São Tomé e Príncipe obtiveram a classificação de 
espaço cívico “aberto”.

Considerando os principais objetivos da cooperação, o 
contributo de Portugal para o desenvolvimento susten-
tável depende também da capacidade de aprofundar 
o envolvimento dos países parceiros na definição das 
prioridades e na apropriação dos objetivos acordados. 
Em linha com o que tem sido assumido internacio-
nalmente, pede-se que a Estratégia da Cooperação 
Portuguesa esteja fundada numa lógica de parceria que 
permita potenciar modelos eficazes de trabalho em 
conjunto. Para isso, seria importante envolver desde já 
os países parceiros na conceção do documento que vai 
orientar a Cooperação Portuguesa ao longo dos pró-
ximos anos. Só assim será possível alinhar os objetivos 
definidos com as reais necessidades das populações em 
situação de maior vulnerabilidade. A garantia de que 
isto acontece não depende, contudo, exclusivamente 
do envolvimento das autoridades oficiais dos países 
parceiros desde a fase inicial do processo de cons-
trução estratégica até à implementação das políticas. 
Pelo contrário, a Plataforma Portuguesa das ONGD 
tem insistido na importância que a Sociedade Civil 
tem também a este nível, na medida em que só será 
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O sucesso e a sustentabilidade das ações conduzidas ao 
abrigo da Estratégia dependem, por isso, da capacidade 
de promover uma participação efetiva da Sociedade Ci-
vil nos processos de definição, implementação, monito-
rização e avaliação das políticas de desenvolvimento.

A promoção de processos participativos inclusivos é, 
por isso, um passo importante para a construção de 
melhores políticas. A este respeito, a Plataforma tem 
insistido na ideia de que, também em Portugal, as 
ONGD devem ser consultadas na qualidade de espe-
cialistas em áreas temáticas onde acumulam reconhe-
cidamente experiência e conhecimento, e que o seu 
envolvimento nos processos políticos deve respeitar 
um conjunto de princípios que salvaguardem o seu 
efetivo caráter participativo. Em primeiro lugar, é es-
sencial que a participação da Sociedade Civil aconteça 
de forma regular, de maneira a garantir a continuidade 
do diálogo. A par da realização periódica de momentos 
consultivos, é importante que a consulta seja feita de 
forma previsível, com a devida antecedência e com a 
qualidade necessária para assegurar a recolha de contri-
butos efetivos para a construção de melhores políticas. 
O diálogo bilateral entre o governo e a Sociedade 
Civil é determinante neste tipo de processos, sendo 
que, para que seja possível potenciá-lo, é importante 
instituir mecanismos de comunicação mais eficazes 
e espaços de trabalho conjunto que garantam que é 
dado o devido seguimento às preocupações que, a cada 
momento, são manifestadas por ambos os lados. Reco-
nhecendo as suas especificidades, a natureza da ENED 
2018 - 2022 e a forma como a estratégia foi construída 
revelaram-se um bom exemplo que poderia ser repli-
cado noutros contextos, a começar pela Estratégia da 
Cooperação Portuguesa. 

Simultaneamente, não obstante o facto de serem 
consideradas atores chave da Cooperação Portuguesa,31 
a intervenção das ONGD e a implementação das suas 
ações tem sido limitada pelo facto de a maior fatia de 
financiamento público atribuído a estas organizações 
se encontrar enquadrada num conjunto de prioridades 
definidas diretamente pelas autoridades públicas,32 
limitando assim a capacidade de livre iniciativa da 
Sociedade Civil. A construção da nova Estratégia é, 
por isso, uma boa oportunidade para estabelecer linhas 
orientadoras mais consistentes sobre o papel da Socie-

dade Civil na Cooperação Portuguesa. Tal implica que 
se considere também a importância de garantir um 
maior grau de previsibilidade das linhas de financia-
mento através da definição de uma calendarização fixa 
associada a estes momentos como forma de potenciar 
o impacto das atividades das organizações. Face à 
variedade de soluções que poderão ser encontradas, é 
importante que a opção tomada permita garantir um 
maior apoio aos custos de estrutura das ONGD, sal-
vaguarde a sua livre iniciativa e seja o resultado de um 
diálogo aberto e concertado entre os atores envolvidos.

A construção da nova Estratégia 
é, por isso, uma boa oportunidade 
para estabelecer linhas orientado-
ras mais consistentes sobre o papel 
da Sociedade Civil na Cooperação 
Portuguesa

31
Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 2014-
2020

32
Dados da OCDE disponíveis em https://tabsoft.co/3o9455j

33
Study on due diligence requirements through the supply 
chain, Comissão Europeia, 2020

Tal como se tem verificado ao longo dos últimos anos, 
o setor privado empresarial tem vindo a afirmar-se 
como um ator importante no contexto do desenvolvi-
mento. Para potenciar o seu contributo e de forma a 
garantir a coerência das políticas, é fundamental que 
a Estratégia da Cooperação Portuguesa assuma um 
entendimento claro sobre a abordagem a este tipo de 
atores. Baseado nas conclusões de um estudo publica-
do recentemente pela Comissão Europeia,33 a opção 
deve passar pelo estabelecimento de mecanismos de 
avaliação de risco que permitam aferir o impacto da 
atividade das empresas financiadas em termos ambien-
tais e de direitos humanos. A par da institucionaliza-
ção de práticas de avaliação preventiva, é importante 
que os resultados dos financiamentos aprovados ao 
abrigo de programas de cooperação sejam devidamente 
comunicados. A prestação de contas da globalidade da 

https://tabsoft.co/3o9455j
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Cooperação Portuguesa não ficará completa sem que 
se assegure a transparência na avaliação dos instrumen-
tos em vigor (nomeadamente as linhas de empréstimos 
concessionais) e nos acordos contratualizados com os 
atores que se relacionam com o setor. 

Efetivamente, assumindo que o setor privado empresa-
rial se tem vindo a afirmar como um ator importante 
do desenvolvimento, a construção de uma orientação 
estratégica clara sobre esta matéria é determinante para 
nortear a ação dos organismos públicos dedicados a 
promover o seu envolvimento – nomeadamente a SO-
FID – e para potenciar o contributo de instrumentos 
como o Compacto Lusófono.34 Do ponto de vista da 
Plataforma, o estabelecimento de uma parceria rele-
vante com atores privados empresariais deve colocar o 
foco no estímulo à capacidade do tecido empresarial 
local e do terceiro setor e resultar de um debate alarga-
do com todos os atores envolvidos na cooperação, uma 
vez que, segundo a Comissão Europeia, “as cooperati-
vas, as empresas sociais e outras formas de atividades 
centradas nas pessoas são frequentemente as primeiras 
a proporcionar empregos dignos, meios de subsistência 
sustentáveis e soluções inclusivas para os problemas 
sociais”.35 A aposta nesta dimensão da cooperação 
deve ainda depender de questões como a capacidade 
demonstrada pelos atores apoiados em contribuir para 
a realização dos direitos humanos, para a concretização 
dos objetivos climáticos e a consequente exclusão de 

O estabelecimento de uma parce-
ria relevante com atores privados 
empresariais deve colocar o foco 
no estímulo à capacidade do teci-
do empresarial local e do terceiro 
setor e resultar de um debate alar-
gado com todos os atores envolvi-
dos na cooperação

34
Compacto para o Financiamento do Desenvolvimento nos 
PALOP. Disponível em https://bit.ly/2INCOVU 

35
Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao 
Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões, Comissão Europeia, 2014

investimentos em combustíveis fósseis e da promo-
ção da igualdade de género. Por tudo isto, ao mesmo 
tempo que abre caminho para a definição de uma 
estratégia própria para o desenvolvimento do setor 
privado nos países parceiros, a abordagem que vier a 
ser espelhada na Estratégia da Cooperação Portugue-
sa deve assumir, de forma clara, a sua independência 
face aos objetivos legítimos da política externa nacio-
nal relativamente à internacionalização da economia 
portuguesa.

https://bit.ly/2INCOVU
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve ser discu-
tida e votada pela Assembleia da República de forma a 
garantir a devida legitimação das opções políticas para  
o setor, e o Plano de Ação e Monitorização para a sua im-
plementação e acompanhamento deve ser alvo de escru-
tínio periódico em sede de Comissão de Negócios Estran-
geiros e Comunidades Portuguesas;

O envolvimento dos países parceiros na definição dos PEC 
deve ser alargado à Sociedade Civil dos países parceiros 
de forma a fortalecer a apropriação das políticas de de-
senvolvimento por parte de todos os atores envolvidos;

Para garantir uma parceria efetiva com as ONGD, a Es-
tratégia da Cooperação Portuguesa deve reconhecer a 
Sociedade Civil enquanto ator fundamental em todas as 
fases das políticas, deve ser claro em relação aos meca-
nismos de operacionalização das parcerias e deve iden-
tificar como procedimento habitual a promoção de um 
diálogo em que o contributo das organizações é valoriza-
do como forma de ir ao encontro das necessidades e da 
diversidade do setor;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve definir 
uma abordagem equilibrada em relação aos modelos de 
financiamento destinados às ONGD que salvaguarde a 
independência e livre iniciativa das organizações e que 
permita fazer face às dinâmicas que se têm registado nos 
últimos anos no que diz respeito à diferenciação entre os 
fluxos para e através das ONGD;36

RECOMENDAÇÕES:

36
Em 2018, apenas USD0,03 milhões foram canalizados 
para OSC, sendo que a maior fatia do financiamento para 
este tipo de organizações (USD6,9 milhões) se destinou a 
financiar a execução de projetos desenhados pelos orga-
nismos públicos. Dados da OCDE.
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve garantir que 
o maior envolvimento do setor privado empresarial está 
ancorado numa abordagem estratégica definida de forma 
coerente e amplamente discutida, respeita os princípios de 
Kampala37 e depende da existência de parcerias transparen-
tes, de processos de avaliação de risco aos investimentos 
financiados38 e do estabelecimento de um quadro regula-
tório e procedimental que garanta o respeito pelos direitos 
humanos e promova o Desenvolvimento Sustentável.

37
Kampala Principles On Effective Private Sector Enga-
gement in development Co-Operation. Disponível em 
https://bit.ly/3ojKfo6

38
Tal como sugerido nos princípios orientadores das Nações 
Unidas sobre as Empresas e Direitos Humanos.

https://bit.ly/3ojKfo6
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA DISPÕE DA 
CAPACIDADE INSTITUCIONAL NECESSÁRIA 
PARA EXECUTAR UMA POLÍTICA AMBICIOSA 
EM PROL DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

Uma das condições fundamentais para a realização 
da Agenda 2030 está relacionada com a abordagem 
global e coerente às diferentes áreas setoriais em que 
os governos intervêm. O mesmo é dizer que a con-

Num contexto como o português, 
onde o sistema de cooperação é 
composto por mais de meia cente-
na de organismos públicos, a inter-
dependência entre áreas setoriais 
e a sua importância no contexto 
global do desenvolvimento coloca 
desafios importantes

39
A Ajuda Pública ao Desenvolvimento Portuguesa e Euro-
peia, p. 34, Plataforma Portuguesa das ONGD, 2019

40
OECD Recommendation on Policy Coherence for Sustaina-
ble Development, OCDE, 2019

41
Em 2016, o orçamento da Divisão de Assuntos Bilaterais 
do Camões, IP era suportado em cerca de 40% por fundos 
comunitários.

para o desenvolvimento sustentável. Do ponto de vista 
da Plataforma, a Estratégia da Cooperação Portuguesa 
deve esclarecer o papel de cada um dos atores em causa 
e certificar-se que existem mecanismos de articulação 
não só entre si, como também com a Sociedade Civil  
e outros atores envolvidos na Cooperação Portuguesa.

Após a fusão entre o Instituto Português de Apoio ao 
Desenvolvimento (IPAD) e o Instituto Camões ter 
dado origem ao Camões - Instituto da Cooperação 
e da Língua (Camões, IP), a Cooperação Portuguesa 
passou por um período de adaptação a uma nova ar-
quitetura institucional que culminou com a aprovação 
do Decreto-Lei nº 48/2018, cujos ajustes introduzidos 
permitiram esclarecer o mandato da agência. Atual-
mente, contudo, na sequência das opções que têm sido 
tomadas nos últimos anos, nomeadamente em relação 
ao crescimento no número de acordos de cooperação 
delegada celebrados com a Comissão Europeia para a 
gestão de projetos e as suas implicações no funciona-
mento interno do Instituto,41 urge clarificar e reforçar 
o papel do Camões, IP enquanto agência coordenado-

cretização dos ODS não pode ser alcançada de forma 
isolada, olhando apenas para um objetivo em parti-
cular, e que as metas definidas se relacionam entre si. 
Num contexto como o português, onde o sistema de 
cooperação é composto por mais de meia centena de 
organismos públicos,39 a interdependência entre áreas 
setoriais e a sua importância no contexto global do 
desenvolvimento coloca desafios importantes. Signi-
fica, no fundo, que o imperativo em garantir a devida 
articulação entre as áreas temáticas pelas quais diferen-
tes atores assumem diferentes níveis de responsabili-
dade tem necessariamente de ser acompanhado pelo 
mesmo imperativo em garantir a devida articulação 
entre os próprios atores. O funcionamento e a coorde-
nação dos sistemas de cooperação são, tal como refere 
a OCDE,40 aspetos centrais à coerência das políticas 
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ra da Cooperação Portuguesa. Assim, é importante  
que a Estratégia da Cooperação Portuguesa assuma,  
de uma forma clara, o papel do Camões, IP em relação 
a estas duas dimensões distintas – a coordenação e a 
gestão de projetos –, para que a sua função primordial 
enquanto pólo orientador da Cooperação Portuguesa 
não seja diluída. Uma vez que a APD portuguesa é 
canalizada através de diferentes ministérios, o papel 
de coordenação do Camões, IP é determinante para 
potenciar o impacto dos fundos disponibilizados pelo 
Orçamento do Estado para ações que promovam o 
desenvolvimento sustentável dos países parceiros da 
Cooperação Portuguesa.

Para que tal seja possível, é importante que o Camões, 
IP disponha dos recursos necessários para cumprir o 
seu desígnio e para tirar pleno proveito da qualidade 
dos quadros que compõem a agência. A concretização 
do potencial que, enquanto estruturas criadas com o 
objetivo de acompanhar “a execução de programas, 
projetos e ações em curso”, os Centros Portugueses de 
Cooperação nos países parceiros representam, depen-
de, por isso, da capacidade técnica e financeira que 
lhes é atribuída para efetivar este trabalho. Apenas 
garantindo o devido funcionamento dos Centros se 
poderá aprofundar o trabalho de coordenação susten-
tado numa perspetiva adquirida a partir dos contextos 
locais onde estejam a ser implementadas ações com o 
selo da Cooperação Portuguesa ou que, mesmo não 
estando associadas a projetos de cooperação, contem 
com intervenção de atores nacionais.

Ao longo dos últimos anos, a aposta no setor privado 
empresarial enquanto ator determinante na mobili-
zação de financiamento para o desenvolvimento tem 
assumido um papel de maior relevo nas dinâmicas 
internacionais da cooperação. Portugal não é exceção 
e esta reorientação tornou-se ainda mais visível com o 
aumento da importância da SOFID – tome-se como 
exemplo o recente aumento de capital da Sociedade 
para €20 milhões. Por isso mesmo, e tendo em conta 
que esta é uma dimensão em que a Portugal tem apos-
tado consistentemente, a Estratégia da Cooperação 
Portuguesa deve estabelecer um entendimento claro do 
que a SOFID representa no cômputo geral da Coo-
peração Portuguesa e de que forma poderá contribuir 
para os objetivos máximos de erradicação da pobre-

za e de combate às desigualdades. Na perspetiva da 
Plataforma, este é um ponto de partida essencial para 
a produção de uma Estratégia da Cooperação Portu-
guesa para o Desenvolvimento do Setor Privado42 em 
que a ação da SOFID esteja vinculada à prioridade em 
estimular o desenvolvimento do tecido empresarial 
dos países parceiros, no estrito respeito pelos direitos 
humanos e dos princípios que norteiam o Desenvolvi-
mento Sustentável.

Além de concretizar o papel de cada um dos atores aci-
ma referidos, pede-se que a Estratégia da Cooperação 
Portuguesa seja capaz de clarificar a função e o modelo 
de funcionamento dos mecanismos existentes para pro-
mover o diálogo entre organismos públicos, Sociedade 
Civil e outros atores que se relacionam com o setor. A 
articulação entre as instituições e a clarificação do papel 
de cada uma delas no contexto global da cooperação 
são elementos fundamentais para a coerência das polí-
ticas para o desenvolvimento sustentável. A Comissão 
Interministerial da Cooperação (CIC) e o Fórum da 
Cooperação são, neste aspeto, e tal como assumido no 
anterior Conceito Estratégico, estruturas fundamentais 
para o reforço da coerência das políticas.43 

O papel da CIC é particularmente relevante num 
contexto como o da Cooperação Portuguesa, onde a 
APD está diluída por vários ministérios e organismos 
públicos e apenas uma pequena parte é canalizada 

42
Conforme assumido no Conceito Estratégico da Coopera-
ção Portuguesa 2014-2020.

43
Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 2014-
2020, p. 55.

É importante que o Camões, IP 
disponha dos recursos necessários 
para cumprir o seu desígnio e para 
tirar pleno proveito da qualidade 
dos quadros que compõem  
a agência
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através do MNE/Camões. Já no caso do Fórum da 
Cooperação, é necessário recuperar a “periodicida-
de semestral”44 das reuniões plenárias e reativar os 
grupos de trabalho temáticos para que, assim, o seu 
funcionamento seja regularizado. No sentido de dotar 

No caso do Fórum da Cooperação, 
é necessário recuperar a “perio-
dicidade semestral” das reuniões 
plenárias e reativar os grupos de 
trabalho temáticos para que, as-
sim, o seu funcionamento seja 
regularizado

44
Regulamento do Fórum da Cooperação para o Desenvol-
vimento.

o órgão da relevância que lhe é devida, é importante 
ancorar o seu funcionamento no planeamento, com a 
devida antecedência, das discussões que vierem a ser 
realizadas – para que seja possível aos/às representantes 
das diversas organizações preparar e potenciar a sua 
participação. Tal como tem vindo a ser defendido pela 
Plataforma, é também importante que a concertação 
seja feita com qualidade e previsibilidade, garantindo 
que os vários atores, nomeadamente a Sociedade Civil, 
têm a possibilidade de contribuir com a sua perspetiva 
para a discussão.
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve apostar na 
clarificação do papel de cada um dos atores do setor e 
assegurar que o Camões, IP assume uma função central 
enquanto agência coordenadora da Cooperação Portu-
guesa, dispondo, para isso, dos recursos que lhe permi-
tam gerir, coordenar, implementar e avaliar as ações  
e comunicar os resultados alcançados;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve assumir,  
de uma forma clara, a importância da articulação entre  
os atores e do necessário bom funcionamento dos meca-
nismos institucionais estabelecidos para o efeito enquan-
to fator de Coerência das Políticas para o Desenvolvimen-
to, assegurando que as suas atividades respeitam  
as Recomendações da OCDE sobre esta matéria;45

O papel de cada uma das estruturas públicas com respon-
sabilidades na Cooperação Portuguesa, nomeadamente 
o Camões, IP e a SOFID, deve ser enquadrado de acordo 
com os objetivos máximos do desenvolvimento de forma 
a clarificar o seu contributo para a realização do desen-
volvimento sustentável;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve assumir 
explicitamente o compromisso com o cumprimento dos 
Estatutos da Comissão Interministerial da Cooperação e 
do Regulamento do Fórum da Cooperação para o Desen-
volvimento;

RECOMENDAÇÕES:

45
OECD, Recommendation of the Council on Policy Cohe-
rence for Sustainable Development, OECD/LEGAL/0381, 
2019
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA CONTRIBUI 
DE FORMA RELEVANTE, EFETIVA, 
FUNDAMENTADA E EFICAZ PARA O 
APROFUNDAMENTO DOS DEBATES 
INTERNACIONAIS SOBRE O DESENVOLVIMENTO

Este é um período em que importa 
promover esforços no sentido de 
permitir uma maior projeção das 
preocupações dos países em de-
senvolvimento nas instâncias inter-
nacionais

46
Conceito Estratégico da Cooperação Portuguesa 2014-
2020, p. 46

colocam, é fundamental que o contributo de cada um 
dos atores envolvidos nas discussões tenha em consi-
deração o contexto global das dinâmicas de desenvol-
vimento, assim como a realidade particular em que 
atuam. Na medida em que os debates sobre o desen-
volvimento tendem a ser dominados pelos principais 
países doadores, este é um período em que importa 
promover esforços no sentido de permitir uma maior 
projeção das preocupações dos países em desenvolvi-
mento nas instâncias internacionais.

No caso português, uma tomada de posição relevante  
e fundamentada depende, inexoravelmente, da capaci-
dade da Cooperação Portuguesa se conseguir assumir 
como uma política participada e capaz de promover o 
envolvimento de todos os que com ela se relacionam, 
nomeadamente da Sociedade Civil portuguesa e dos 
países parceiros. O mesmo é dizer que as posições 
assumidas internacionalmente devem partir, por um 
lado, de um entendimento claro daquilo que se passa 

Ao longo dos últimos anos, Portugal tem marcado 
presença nos mais importantes fóruns internacionais 
em termos de política de cooperação para o desenvol-
vimento. Enquanto Estado-Membro da UE, da ONU 
(onde faz parte do ECOSOC) e da OCDE, Portugal 
ocupa uma posição altamente relevante nas discussões 
e tomada de decisões internacionais importantes sobre 
o setor. A presença internacional de Portugal em fóruns 
relacionados com o desenvolvimento não se esgota, 
contudo, na participação nestes organismos. A dina-
mização da CPLP, por exemplo, tem sido uma aposta 
assumida por Portugal na tentativa de “aprofundamen-
to do espaço lusófono”,46 em virtude de os principais 
parceiros da Cooperação Portuguesa serem países 
cujo idioma oficial é a língua portuguesa. A par disso, 
Portugal tem também apostado no aprofundamento 
do diálogo com Instituições Financeiras Internacionais, 
nomeadamente com o Banco Africano de Desenvol-
vimento (BAfD), como parte de uma estratégia de 
mobilização de financiamento privado para o desen-
volvimento. Num contexto marcado pelo aumento de 
tendências favoráveis à desvalorização do multilatera-
lismo, a aposta na definição de posições consistentes 
e devidamente fundamentadas capazes de contribuir 
para o aprofundamento do diálogo internacional sobre 
o desenvolvimento é fundamental para fazer face aos 
desafios que se colocam à realização das metas a que os 
países se comprometeram na Agenda 2030.

Face às tendências que se têm verificado nas dinâmi-
cas internacionais de desenvolvimento, espera-se que 
os próximos anos tragam debates importantes sobre 
o futuro do setor. Por isso mesmo, para garantir que 
são encontradas soluções à altura dos desafios que se 
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no terreno e refletir as preocupações dos países parcei-
ros da Cooperação Portuguesa e, por outro, espelhar o 
resultado dos debates promovidos a nível nacional en-
volvendo consistentemente a Assembleia da República. 
Associar um processo de reflexão interno à capacidade 
de assegurar uma representação mais forte dos parcei-
ros da cooperação nas discussões internacionais é fun-
damental para o fortalecimento e para a legitimação 
das instituições multilaterais. Num momento em que 
se discute o futuro da cooperação – nomeadamente no 
seio do CAD/OCDE e da UE – e a criação de novas 

47
TOSSD - Total Official Support for Sustainable Develop-
ment. Disponível em https://bit.ly/2HhWNvh 

métricas de contabilização do esforço dos países para 
a promoção do desenvolvimento sustentável (TOS-
SD)47, só assim se poderá garantir que a presença de 
Portugal na arena internacional é relevante e contribui 
de forma eficaz para melhorar as posições assumidas  
e as soluções encontradas.

https://bit.ly/2HhWNvh


30

V
IS

Ã
O

 D
A

 P
L

A
TA

FO
R

M
A

 P
O

R
T

U
G

U
E

S
A

 D
A

S
 O

N
G

D
 S

O
B

R
E

 O
 F

U
T

U
R

O
 D

A
 C

O
O

P
E

R
A

Ç
Ã

O
 P

O
R

T
U

G
U

E
S

A

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve assumir 
uma ligação mais próxima à Assembleia da República e 
aos atores que têm um papel no setor – nomeadamente 
à Sociedade Civil – para que a participação de Portugal 
nos debates internacionais sobre o desenvolvimento seja 
orientada pelos objetivos máximos da Cooperação Portu-
guesa e as posições assumidas reflitam os resultados das 
discussões conduzidas internamente;

Portugal deve desempenhar um papel de facilitador nas ins-
tâncias internacionais com vista a assegurar uma maior re-
presentação dos países em desenvolvimento nos processos 
de tomada de decisão em fóruns multilaterais bem como  
a projeção das suas preocupações.

RECOMENDAÇÕES:
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A COOPERAÇÃO PORTUGUESA  
É TRANSPARENTE, MEDE O SEU IMPACTO  
NO TERRENO E COMUNICA PUBLICAMENTE  
OS RESULTADOS

É fundamental que se aposte na 
construção dos instrumentos ne-
cessários para a avaliação da exe-
cução das prioridades definidas e 
que a isso se junte a calendariza-
ção de um processo de avaliação 
intermédia independente, transpa-
rente e publicamente acessível

Portuguesa de um Plano de Ação e Monitorização que 
permita, a partir dos seus objetivos máximos, deduzir 
as metas e os indicadores necessários para garantir a sua 
realização e estabelecer os mecanismos para o acompa-
nhamento da sua implementação. Este é um exercício 
que depende da capacidade de agregar dados sistema-
tizados relativamente aos vários níveis de ação da Coo-
peração Portuguesa e sobre os quais subsistem ainda 
alguns desafios. Ainda assim, uma vez que se trata de 
uma Estratégia com um período de vigência de uma 
década, é fundamental que se aposte na construção dos 
instrumentos necessários para a avaliação da execução 
das prioridades definidas e que a isso se junte a calenda-
rização de um processo de avaliação intermédia inde-
pendente, transparente e publicamente acessível.

Como referido anteriormente, tem-se assistido a um 
aumento no número (e respectivo volume financeiro 
associado) de projetos delegados pela Comissão Euro-
peia e executados pelo Camões, IP.49 Por isso mesmo, 
além do esclarecimento sobre a abordagem estratégica 
que a Cooperação Portuguesa tem adotado – e preten-
de adotar – face a esta modalidade de cooperação, é 
fundamental aprimorar os mecanismos de monitoriza-
ção e avaliação de forma a que passem também a con-
templar esta dimensão. No capítulo da monitorização, 
seria importante que, relativamente a esta modalidade 
de cooperação para o desenvolvimento, a Estratégia 

Uma das questões levantadas pela OCDE na última 
Peer Review a Portugal apontava para a importância 
em desenvolver mecanismos de monitorização que 
permitissem medir o impacto da globalidade da Coo-
peração Portuguesa e que fossem além de uma análise 
individual de cada projeto implementado.48 O docu-
mento referia-se também à diluição da APD portu-
guesa canalizada através de vários organismos públicos 
como elemento que, na ausência de um quadro geral 
destinado à monitorização do Conceito Estratégico, 
dificultaria a avaliação dos resultados alcançados em 
termos globais. Desde então, Portugal apostou na 
anexação dos PEC celebrados com os países parceiros 
a um conjunto de indicadores alinhados com os ODS 
que permite avaliar a implementação dos acordos e 
aferir os avanços alcançados. 

48
Portugal - DAC Peer Review of Development Co-operation, 
OCDE, 2016

49
A Ajuda Pública ao Desenvolvimento Portuguesa e Euro-
peia, pp. 34-37, Plataforma Portuguesa das ONGD, 2019

Ao progresso que o desenvolvimento destes mecanis-
mos de monitorização representa para o aumento da 
eficácia da Cooperação Portuguesa – um princípio 
fundamental da Parceria de Busan –, associa-se agora 
a oportunidade de dar continuidade ao trabalho que 
tem sido feito ao dotar a Estratégia da Cooperação 
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Aprofundar os mecanismos de mo-
nitorização e avaliação e melhorar 
a prestação de contas da globali-
dade da Cooperação Portuguesa é 
determinante para o esclarecimen-
to público sobre esta matéria

desse seguimento ao esforço que foi feito na criação de 
uma ferramenta que sistematiza os dados relacionados 
com a APD portuguesa. Na medida em que, até ao 
momento, apenas se encontra disponível um relatório 
de avaliação sobre o impacto da intervenção da moda-
lidade de cooperação delegada – e que diz respeito ao 
período entre 2007 e 201450 –, este seria um primeiro 
passo para a produção de análises mais detalhadas sobre 
o impacto dos projetos na promoção do desenvolvi-
mento sustentável. 

uma ligação mais próxima à Assembleia da República, 
previsse também a criação de um instrumento que 
cumpra os desígnios do extinto Programa Orçamental 
da Cooperação Portuguesa para o Desenvolvimento – 
uma rubrica que se encontrava inscrita no Orçamento 
do Estado até 2010. Isto permitiria potenciar a trans-
parência da globalidade da Cooperação Portuguesa e 
aumentar a capacidade de monitorização dos objetivos 
assumidos na sequência dos compromissos interna-
cionais subscritos por Portugal, na medida em que 
facilitaria a sistematização anual detalhada em formato 
de relatório dos fundos executados.

A disponibilização pública dos dados de forma trans-
parente é fundamental para a credibilização da Coope-
ração Portuguesa. Num momento em que a solidarie-
dade internacional é posta em causa pela emergência 
de movimentos contrários às suas premissas de base, 
aprofundar os mecanismos de monitorização e avalia-
ção e melhorar a prestação de contas da globalidade 
da Cooperação Portuguesa é determinante para o 
esclarecimento público sobre esta matéria. Para que 
isso seja possível, é também necessário garantir que o 
Camões, IP dispõe dos meios necessários para efetivar 
este trabalho,51 para apostar numa comunicação mais 
eficaz e numa ligação estratégica aos media. Apenas 
garantindo a devida aposta nesta componente poderá a 
Cooperação Portuguesa potenciar o seu contributo para 
a realização da Agenda 2030.

50
Evaluation of the EU aid delivery mechanism of delegated 
cooperation (2007-2014), ECORYS, 2016

51
Portugal Mid-Term Review, OCDE, 2018

Tal como em qualquer outra área, a concretização das 
opções políticas plasmadas em documentos orienta-
dores como a Estratégia da Cooperação Portuguesa 
depende da devida alocação de verbas. O Orçamento 
do Estado é, por isso, o documento onde a relação 
entre as opções políticas para o ano que se segue e as 
prioridades estratégicas para um determinado setor é 
mais evidente. Por esta razão, a Plataforma Portugue-
sa das ONGD tem defendido o aprofundamento do 
trabalho que é feito em sede orçamental em relação às 
prioridades da cooperação como forma de promover a 
transparência no orçamento previsto para o setor, bem 
como para a sua execução. Para que tal seja concre-
tizado, seria importante que a Estratégia, ao assumir 
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A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve ser acompa-
nhada de um Plano de Ação e Monitorização onde seja feita 
a dedução de metas intermédias a partir dos objetivos, onde 
sejam integrados um conjunto de indicadores associados aos 
ODS que permitam aferir o progresso alcançado numa base 
anual e que preveja a realização de uma avaliação intermédia 
independente, transparente e publicamente acessível;

O Plano de Ação e Monitorização deve contribuir para o apro-
fundamento da transparência e da prestação de contas da glo-
balidade da Cooperação Portuguesa e potenciar a regulação 
ética na relação entre atores do Desenvolvimento;

O extinto Programa Orçamental da Cooperação Portuguesa 
deve inspirar a criação de um instrumento que, no contexto 
do Orçamento do Estado, permita aumentar os níveis de pre-
visibilidade em matéria de financiamento para o Desenvolvi-
mento, promover uma maior transparência na relação com os 
parceiros e melhorar os mecanismos de prestação de contas;

Enquanto modalidade com um peso significativo no cômputo 
geral da Cooperação Portuguesa, os fundos canalizados para 
projetos de cooperação delegada geridos pelo Camões, IP 
devem estar sujeitos a um maior grau de monitorização e ava-
liação, e os dados recolhidos devem ser tornados públicos no 
Sistema de Informação Integrado da Cooperação Portuguesa;

A Estratégia da Cooperação Portuguesa deve assumir como 
prioridade o reforço do trabalho de comunicação das priorida-
des e dos programas de cooperação através de uma aposta no 
desenvolvimento de uma estratégia clara de comunicação das 
políticas e dos resultados alcançados para assegurar uma me-
lhor prestação de contas e permitir uma análise mais eficaz do 
impacto da intervenção da Cooperação Portuguesa no terreno.

RECOMENDAÇÕES:
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A Visão da Plataforma Portuguesa das ONGD 
sobre o Futuro da Cooperação Portuguesa 
é o resultado de um processo consultivo que 
envolveu as ONGD Associadas da Plataforma 
entre os meses de junho e outubro de 2020.

 
O processo contou com um conjunto 
de sessões dedicado à discussão sobre 
vários temas importantes para a Cooperação 
Portuguesa e com a constituição de uma 
task force que acompanhou a redação 
do documento.

A Plataforma Portuguesa das Organizações 
Não-Governamentais para o Desenvolvimen-
to (ONGD) é uma associação privada sem 
fins lucrativos que representa um grupo de 
59 ONGD registadas no Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

Ao representar e apoiar as ONGD portu-
guesas a nível nacional e internacional, a 
Plataforma Portuguesa das ONGD pretende 
contribuir para a qualificação da intervenção 
da sociedade civil nos domínios da Coo-
peração para o Desenvolvimento, da Ação 
Humanitária e de Emergência e da Educa-
ção para o Desenvolvimento e a Cidadania 
Global. Assim, potencia as capacidades das 
ONGD enquanto organizações empenhadas 
na afirmação da solidariedade entre os povos 
e contribui para a criação de um mundo mais 
justo e equitativo.
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